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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2435/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Corrige a numeração de parágrafos acrescidos ao art. 31 da Lei Complementar n.
1.045, de 15 de abril de 2016, mantendo-se inalterada sua redação.

Art. 1.º O § 3.º do art. 31 incluído pela Lei Complementar n. 1.444, de 22 de abril de
2024, passa a constar como § 4.º, mantendo-se inalterados a numeração e o teor do § 3.º do art. 31
incluído pela Lei Complementar n. 1.370, de 07 de março de 2023, conforme abaixo:

"Art. 31. (...)

§ 3.º A intimação a que se refere o caput não impedirá a emissão da Certidão de
Conclusão de Edificação, nos casos que dela necessitem.

§  4.º  As  exigências  contidas  em  eventual  auto  de  infração/notificação  serão
integralmente  mantidas  nos  casos  em que  for  constatado,  por  meio  de  parecer
técnico  emitido  pela  secretaria  responsável,  que  a  regularização da calçada não
requer ações por parte do Município. (NR)"

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 03 de março de 2026.

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, Vereador, em 05/03/2026,
às 15:36, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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